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Parecer n' 3 66120221 CCIR

Referente à Mensagem n.' 2212022 - PL n.o 3712022 que ooAutoriza o
Poder Executivo a doar imóvel que especifica à Fundação Escola
Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.".

Autor: Poder Executivo.

Relator (a): Deputado (a) r\.fúrco" H q.^c. \

I - Relatório

A propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia,
tendo sido aprovado requerimento de dispensa de pauta e, então foi encamiúada para esta

Comissão.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.'3712022 - MSG n." 2212022, de autoria do
Poder Executivo, conforme ementa acima.

A propositura objetiva autorizar o Poder Executivo a doar imóvel que especifica à

Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O Govemador do Estado apresentou justificativa com seguinte fundamentação:

"No exercício da competência esíabelecida no artlgo 39 cumulada com o arllgo
66, inciso V, ambos da Constituição do Estado de Mato Grosso, tenho a honra de

me dirigir a Vossas Excelências para submeter à apreciação dessa Casa de Leis, o
projeto de lei anexo, o qual "AuÍorizu o Poder Executivo o dour imóvel que

especifica à Fundação Escola Superior do Ministério Público do EsÍtrtlo de Mato
Grosso, e dá outras providências".

A presente proposta tent o obietivo de viabilizar doação de imóvel cu.ia

propriedade pertence ao Instituto de Defesa Agropecuária de Mato Grosstt -
INDEA, localizado na Rua Diogo Domingos Ferreira, no 402, Bairuo

Bandeirantes, no Municipio de Cuiabá, de,ste Estado, maÍriculado no 2' Serviço
Notarial e Registral da l" Circunscriçiio Imobiliaria da Comarca de Cuiaba, sob

n". 61.156, livro 2-FR, Í1. 086, com área de 322,00 m2 (trezentos e vinte e dois

metros quadrados). 
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Ocorre que o referido imóvel possui edificodo um prédio em alvenaria onde

encontra-se desocupado, não exisÍindo qualquer vinculação a.finalidade pública, e

a Fundação Escola Superior do Ministério Público de MaÍo Grosso, quer antpliar
o desenvolvimeruto de suas atividades de ensino superior, visando a capacitação
dos inlegyantes de várias carreiras jurídicas estaÍais, profissionais de outras
carreiras, de magistério e Íambént pro.fissionais liberais, além de dar continuidade
aos trabalhos sociais e.filantropia que desenvolve.

Ádemais, o pro.jeto ira constituir obrigações da mencionada Fundação, o dever de

ofertar 50 (cinquenta) vagas do curso de Direito AdminisÍratitto e Gestão Pública
Estadual, para.formação de lurma única, e 70 (setenta) vagas a serem ofertadas e

distrihuidas dentre os cursos de Direito Tributário e Financeiro, Direito Ámbiental
e Urhaníslico, e Direito da CrianÇa e do AclolescenÍe, ou cursos similares,
integrantes de seu caíálogo, pelo periodo de 03 (tês) ancts, lotalizando 120 (cento

e vinte) vagas, para o desenvolvimento proÍissional dos servidores públicos do
Estado de Mato Grosso, conforme o Plano de DesenvolvimenÍ.o institucional 2021-
2025, da Escola de Governo do Estado de MaÍo Grosso.

Por fim, o prrleto preceilua que o não curnprimenlo das obrigações assumida,s

implicará na reyersão do imóvel ao erário esÍadual, da área e cle todas as

benfeitorias que a donatária por venlura realizar, sem que lhe assista qualquer
direilo à indenização ou ressarcimento.

Estas, portanto são as razões que nxe conduzeru a submeter o presenle projeto de

lei à apreciação deste Parlamento, contando corn a colaboração e apoio de Vossas

Excelências para a sua aprovação."

Dispensada a pauta, a propositura foi submetida à análise da Comissão de Trabalho e
Administração Pública, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, sendo aprovado em

l.n votação pelo Plenário desta Casa de Leis.

Por derradeiro, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regirnental.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental e sobre

todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confonne mencionado a propositura visa autorizar o Poder Executivo a doar imóvel que

especifica à Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e dá outras

providências, nos seguintes tennos:
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"Árt' l" Fica o Poder Executivo autorizado a rJoar à Fundação Escola superior cloMinistério Público de Mato Grosso FESMP/MT, pessoq jurídica rJe direitoprivado inscrita no cNpJ sob no. 90.090.762/00br_rg, o benr imóver rJepropriedade do Instituto de Defesa Agropecuári, ir" úrn Grosso _ INDEAMT,con 322,00 m2, rocarizado na Rua oilà9 oo*ir[or-nerreira, n".402, BairroBandeirantes' em cuiaba/MT, e matriculà:clo_no z" §ulrriço Notarial e Registral dal'circunscriçiio Imobitidria da comarca cre cuiabd, .ràb n" 6r.r56, Livro no 2_FR,.fls. 086.

Parágrq/o único o imóvel destina-se à ampliação das insÍalações cla donqtoriapara o desenvolvintento de suas ativicladet àn niu"riaí, capacitação de cicladãose trahalhos sociais.

Art' 2" Fica vedada qualquer alteração da desÍinaçcio río inúvel a que se re.fere .parágrafo único do ÁrÍ. l" desta Lei.

§ I " A donaÍária rJeverá ofertar 50 
-(cinquenra) vagas cJo curso de DireitoAdminisÍraÍiv, e GesÍão p*bhco Estacru.ar,'4*o Torrriçao rJe turnta única, e 70(setenta) vagas a serem ofertadas e distribuídás tre:n'Íre os cursos cle DireitoTribuÍario e Financeiro, Direito Ámbientar , urtoririico, e Direiro da criança edo Adotescente,,ou.liytilares, integran,o, ào-rá;;;;;;:;;:, peto período cte 3 (três)anos, totalizando 120 (cenÍo u uiotu) vagas, poro o airrrvolvintentr,t pro.fissionaldos servidores púbricrs cro Estaio aà uàn ctrorro-, con/ttrnre o prano creDesenvolvintento Institucictnal 202 1-2025 tlo Escola de Governo clo Estaclo deMctto Grosso.

§2" O descumprintento clo estahelecido no capul e no 5ll6 jesÍe artlgo intplicarrina reversão do imóvel ao paÍrimônio clo doactir

ArÍ' 3" o referido intóvelfoi avaliaclo pela secreÍario de Esraclo cle InftaesÍrutura eLogísÍica - SINFRA' no ntonÍctnte ae n8 szz,ooç,so fr,ito"'rcnros e vinÍe e seÍe ntil enove reais, e trinta cenÍavos), conforme o' Laucro cJe ,qrrrti)çrão 
"'no

159/2021/sACID, cte 27 cle agosÍo'de 202'1, consÍanre do prrcerso ArJnrinistraÍivono 328780/2020.

Árt' 1" compete à Procuradoria-Geral clo Estqclo tontor as proviclênciasnecessárias à efetivctção dct cloação cle que trata esta Lei.

Árl' 5" Esra Lei entra em vigor na data cre ,çua pubricação, revogacras asdisposiçõe.r em contrário. "

o Projeto de Lei nj 37 /2022 é. tm daqueles projetos autorizativos, em que o comandoconstitucional detemina o Poder Executivo u p"d^i. arrtir:ização ao Legislativo para a realizaçáo d.edeterminado Ato, conforme os dispositivos constitucionais a seguir elencados.

Aqui está o comando do Artigo 25, inciso X, alínea "b" da constituição do Estado deMato Grosso. Vejamos:

Av. Andre Antôni
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Seção II
Das Atribuições da Assembleia Legislativa

Art. 25 Cabe à Ássentbleia LegislaÍiva, com a sanção do Governador do Estado,
não exigida esta para o especiftcado no Art. 28, dispor sobre todas as ntatérias de
competência do Estado, especialntente :
(.)
X - ntatéria.financeira, podendo:
(...)

b) auÍorizar a alienacão, cessão e aruendantento de bens imóveis do EsÍado e o
recebimento de doaÇões com encargos gravosos, inclusive a simples deslinação
especffica do bem,'

Por sua vez, a Lei n." 8.666, de21 de junho 1993, que instituiu norrnas para licitações e

contratos da Administração Pública, permite que a Administração Pública (União, Estados e

Municípios) realize a alienação de bens, desde que, sejam cumpridas algumas fonnalidades, tais
como interesse público devidamente justificado, avaliação do imóvel, attorizaçáo legislativa,
licitação na modalidade concorrência e doação modal (com encargos ou obrigações) e condicional
resolutiva (corn cláusula de reversão), confonne dispõe o artigo 17, inciso I, §4':

Art. l7 A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justiíicado, sera precedida de avaliacão e

obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para rjrgãos da
administração direta e enÍidades autárquicas e Íundctcionais, e, para Íodos.
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliaçtio prévia e de licitação
na modalidade de concorrência, dispensada está nos seguintes casos:
(.. )
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
adminisÍração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas
alíneas.f, h e i;

§ 4a A doaÇão com encargo sera licitada e de seu inslruntento constarão,
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprintenÍo e clciusula de reversão,
sob pena de nulidade do ato, sendo dispensoda a liciÍaÇão no caso de inÍere,sse

púb I ic o dev idamen t e -i us t ilic ado ;

§ 5a Na hipótese do parágrafo anÍerior, caso o donatário necessite oferecer o
imóvel em garantia de .financiamento, a clirusula de reversão e demais obrigações
serão garantidas por hipoteca em segundo grau em,favor do doador (Gri.fei)

Ante o exposto, a alienação de bens pela Administração Pública, nestas incluídos a União,
Estados e o Distrito Federal, deverá atender os requisitos dispostos na Lei acitna, o qual Íbi
comespondido pelo Presente Projeto de Lei.
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Noutro giro' a matéria é de competência do chefe do?oder Executivo Estadual para tratar,X".,,.""r,?,T:Hffiff.*,i.l*;;,r" a^, eáÁi,i.tàoàá.ao s.t"àà,_"";r"il" p,",c o artigo 66,

Das Ánibuições do Governaclor do Estado

ArÍ, 66 Compete privaíivamenÍe ao Gr»ernador do Estaclo;(..)
r-
forms tlo let

_ Dessa forma, pelas razões exdas,o,mas.ã,Jl,.iá;"i,; i;;;, ;;i?i.l3l;,'.ilf.iffi,'"ffi iflT.T,filrojeto 
de Lei está denrro

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

n.. zztzo\ilT.Tflffã:TnHfavoráver à aprovação p§ero de Lei n., 37/2022- Mensagem

Sala das Comissões, em de de2022.

Av. Aadré Artôn
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REQUERIMENTO

Com fulcro no artigo 134, do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa, REQUEIRO à Mesa

Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que o Projeto de lei no 3712022- Mensagem no 22122, que "Autoriza o

Poder Executivo a doar imóvel que especifica à Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado

de Mato Grosso, e dá outras providências", para que sejam dispensadas as 1a e 2a pautas da referida
proposição, a fim de que possa ser apreciada de imediato por esta Casa de Leis.

JUSTIFICATIVA

Visando dar maior celeridade na tramitação legislativa, requeiro a dispensa da 1a e 2a pautas

do Projeto de lei no 37t2l22-Mensagem no 2212022, que "Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel que

especifica à Fundação Escola Superior do Ministério Público do Estado de Mato Grosso, e dá outras

providências ".

Assim, considerando o exposto, entendemos ser fundamental a dispensa de pauta, razão

pela qual apresentamos a presente propositura, e, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para aprovação da

mesma,

Edifício Dante Martins de Oliveira
"Deputado Renê Barbour" em 14 de Fevereirt

pm.
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stadualDeputado

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa
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